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Resumo

Este artigo analisa o trabalho doméstico no Brasil, caracterizado historicamente pela desvalori-
zação, informalidade e vulnerabilidade, especialmente entre as mulheres negras em situação de 
desigualdade social. Examina avanços legislativos, como a Emenda Constitucional nº 72/2013 
e a Lei Complementar nº 150/2015, destacando a persistente distância entre a formalização de 
direitos e a efetividade das políticas públicas voltadas ao enfrentamento da violência de gênero. 
Busca compreender em que medida as políticas públicas contemplam as especificidades das 
trabalhadoras domésticas, a partir de uma perspectiva interseccional de gênero, raça e classe. 
Para isso, adota-se uma abordagem qualitativa de caráter exploratório, que inclui revisão bi-
bliográfica interdisciplinar e análise documental de dados estatísticos, normativos e institucio-
nais. Os resultados mostram que, apesar da existência de leis de proteção, a persistente falta 
de conexão entre setores, somada à fiscalização insuficiente no ambiente doméstico e a invisi-
bilidade dessas mulheres nos processos de planejamento e orçamento públicos, compromete a 
efetividade dessas normas. Além disso, persistem ocorrências de trabalho análogo à escravidão, 
evidenciando práticas que remetem a um período colonial. Conclui-se que, ao negligenciar a 
interseccionalidade e a realidade concreta das trabalhadoras domésticas, as políticas públicas 
brasileiras deixam de garantir proteção integral e efetivo acesso à cidadania a esse grupo histo-
ricamente excluído.
Palavras-chave: trabalho doméstico; invisibilidade; políticas públicas; interseccionalidade.

Abstract

This article analyzes domestic work in Brazil, historically characterized by devaluation, informal-
ity, and vulnerability, especially among Black women in situations of social inequality. It exam-
ines legislative advancements, such as Constitutional Amendment No. 72/2013 and Complemen-
tary Law No. 150/2015, highlighting the persistent gap between the formalization of rights and 
the effectiveness of public policies aimed at combating gender violence. It seeks to understand to 
what extent public policies address the specificities of domestic workers, from an intersectional 
perspective of gender, race, and class. To this end, a qualitative, exploratory approach is adopted, 
which includes an interdisciplinary bibliographic review and documentary analysis of statistical, 
normative, and institutional data. The results show that despite the existence of protective laws, 
the persistent lack of connection between sectors, coupled with insufficient oversight in the do-
mestic environment and the invisibility of these women in public planning and budgeting process-
es, compromises the effectiveness of these norms. Furthermore, occurrences of slave-like labor 
persist, evidencing practices that harken back to a colonial period. It is concluded that by neglect-
ing intersectionality and the concrete reality of domestic workers, Brazilian public policies fail to 
guarantee full protection and effective access to citizenship for this historically excluded group.
Keywords: domestic work; invisibility; public policies; intersectionality.
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Introdução

O trabalho doméstico3 no Brasil caracteriza-se como atividade fundamental para a so-
ciedade, contudo, apresenta histórico marcado por relações de significativa desigualdade e ex-
ploração. Essa ocupação, predominantemente desempenhada por mulheres, reflete as estruturas 
sociais e econômicas do país, as quais continuam a promover a desvalorização de certos tipos 
de trabalho e de grupos sociais específicos.

Apesar dos avanços legislativos significativos, como a Emenda Constitucional nº 72/2013 
e a Lei Complementar nº 150/2015, que visavam garantir direitos à categoria, parcela conside-
rável das profissionais da área ainda atua na informalidade, evidenciando persistente distância 
entre a formalização e a efetividade das políticas públicas. A ausência de garantias básicas, como 
previdência social, férias e jornada de trabalho regulamentada, expõe essas trabalhadoras a uma 
vulnerabilidade contínua. Em 2022, o trabalho doméstico envolvia 5,8 milhões de pessoas, sendo 
92% mulheres e 61,5% mulheres negras, muitas delas com baixa escolaridade e oriundas de con-
textos de vulnerabilidade social. A informalidade estrutural abre espaço para situações ainda mais 
graves, incluindo o trabalho análogo à escravidão, com mais de 100 trabalhadoras domésticas 
resgatadas entre 2017 e 2022 em condições degradantes e de isolamento.

Diante desse cenário, questiona-se: as políticas públicas de enfrentamento à violência 
de gênero no Brasil contemplam de forma efetiva as especificidades e vulnerabilidades das 
trabalhadoras domésticas?

A presente pesquisa justifica-se pela necessidade em aprofundar a análise acerca da efe-
tividade das políticas públicas direcionadas às mulheres em situação de vulnerabilidade, com 
ênfase naquelas envolvidas no trabalho doméstico. Ao evidenciar a invisibilidade institucional 
e os mecanismos complexos de opressão que afetam esse grupo, a pesquisa busca contribuir 
para reflexão crítica e proposicional, visando à promoção da justiça social e ao enfrentamento 
eficiente da violência de gênero.

Este trabalho tem como objetivo geral analisar em que medida as políticas públicas de 
enfrentamento à violência de gênero no Brasil incluem as trabalhadoras domésticas, conside-
rando os marcadores estruturais de gênero, raça e classe. Para isso, foram definidos os seguintes 
objetivos específicos: (a) identificar políticas públicas de enfrentamento à violência de gênero 
e verificar se contemplam as especificidades das trabalhadoras domésticas; (b) examinar os 
impactos da interseccionalidade de gênero, raça e classe na formulação e aplicação dessas po-
líticas; (c) apontar os limites estruturais do sistema jurídico na efetivação de direitos para essas 
mulheres; e (d) apresentar dados sobre trabalhadoras domésticas em situação extrema, como 
aquelas resgatadas de condições análogas à escravidão.

A metodologia adotada é de caráter qualitativo e exploratório, baseada em revisão bi-
bliográfica interdisciplinar e análise documental. Serão utilizados dados estatísticos, normati-

3	  Empregado doméstico é aquele que presta serviços de forma contínua, subordinada, onerosa e pessoal, 
sem fins lucrativos, à pessoa ou à família, no âmbito residencial destas, por mais de dois dias por semana, conforme 
dispõe o art. 1º da Lei Complementar nº 150/2015 (Brasil, 2015).
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vos e institucionais, além de aportes teóricos de autoras e autores que abordam políticas públi-
cas, desigualdade social, feminismo negro e interseccionalidade.

O artigo está estruturado em quatro seções principais. A primeira apresenta um pano-
rama histórico e jurídico sobre a desvalorização do trabalho doméstico no Brasil. A segunda 
descreve o perfil socioeconômico das trabalhadoras domésticas, destacando dados estatísticos 
e obstáculos estruturais ao exercício da cidadania. A terceira examina as formas de violência 
enfrentadas por essas mulheres e a omissão do Estado diante dessas violações. Por fim, a quarta 
seção analisa as políticas públicas existentes, seus limites e possibilidades, com destaque para 
marcos legais, práticas institucionais e perspectivas de transformação social.

1 Raízes históricas e jurídicas da desvalorização do trabalho doméstico

A desvalorização do trabalho doméstico no Brasil está profundamente enraizada na he-
rança escravocrata que moldou tanto a estrutura social quanto o ordenamento jurídico nacional; 
essa herança se perpetua por meio da manutenção simbólica de estruturas de poder que atraves-
sam os séculos. 

Gilberto Freyre (2003), ao analisar as transformações do pós-abolição, já apontava 
como a lógica latifundiária encontrou caminhos para manter sua influência mesmo após o fim 
legal da escravidão:

A monocultura latifundiária, mesmo depois de abolida a escravidão, achou jeito de 
subsistir em alguns pontos do país, ainda mais absorvente e esterilizante do que no 
antigo regime; e ainda mais feudal nos abusos. Criando um proletariado de condições 
menos favoráveis de vida do que a massa escrava (Freyre, 2003, p. 51)

A centralidade da mulher negra no serviço doméstico remonta à escravidão, período em 
que as escravizadas da casa eram destinadas a tarefas que iam desde a limpeza e o preparo de 
alimentos até o cuidado com os filhos da família senhorial. Estudos sobre o trabalho doméstico 
feminino e a escravidão contemporânea evidenciam que essa herança consolidou estigmas que 
ainda hoje recaem sobre mulheres negras pobres, frequentemente vistas como naturalmente 
vocacionadas para o serviço, a obediência e a subalternidade.

Essa permanência estrutural insere-se em uma lógica de reprodução social racializada 
e patriarcal, na qual o trabalho doméstico é historicamente desvalorizado justamente por ser 
exercido por corpos negros e femininos. Ao analisar como os marcos históricos e jurídicos 
contribuíram para a marginalização e invisibilização das trabalhadoras domésticas — especial-
mente das mulheres negras —, mesmo diante de reformas legais recentes, percebe-se que “a 
casa-grande continuou a mandar na senzala”, revelando a reciclagem simbólica e institucional 
de práticas coloniais sob novas roupagens.

Nesse sentido, a interseccionalidade, conforme propõe Carla Akotirene (2019), é ferra-
menta teórico-política essencial para compreender como os sistemas de opressão — racismo, 
sexismo e classismo — operam de forma articulada na sociedade brasileira. Trata-se de abor-
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dagem que denuncia a colonialidade do poder e revela os múltiplos mecanismos de subalter-
nização que atingem especialmente as mulheres negras, historicamente situadas às margens da 
cidadania. A autora esclarece:

A interseccionalidade visa dar instrumentalidade teórico-metodológica à insepara-
bilidade estrutural do racismo, capitalismo e cisheteropatriarcado — produtores de 
avenidas identitárias em que mulheres negras são repetidas vezes atingidas pelo cru-
zamento e sobreposição de gênero, raça e classe, modernos aparatos coloniais (Ako-
tirene, 2019, p. 14)

Incorporar essa perspectiva à análise do trabalho doméstico é indispensável para com-
preender os obstáculos que limitam o acesso dessas mulheres a direitos fundamentais e à cida-
dania plena.

Outro mecanismo simbólico de apagamento da condição de trabalhadora das empre-
gadas domésticas é a expressão, amplamente difundida, de que são “quase da família”. Como 
analisa Manuela Fonseca Dalpoz (2021, p. 10), essa frase, culturalmente enraizada nos lares 
brasileiros, “camufla uma série de abusos trabalhistas sofridos pelas domésticas nas chamadas 
casas de família”, contribuindo para a naturalização da desigualdade e da precarização. Essa 
despolitização das relações laborais esconde hierarquias e reforça o tratamento afetuoso como 
estratégia de controle e desmobilização.

Ao longo do tempo, a legislação brasileira também colaborou para essa invisibilização. 
A inserção tardia do trabalho doméstico na Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) e a his-
tórica limitação de direitos básicos refletem uma exclusão jurídica sustentada por marcadores 
de gênero, raça e classe. Ainda que a Emenda Constitucional nº 72/2013 e a Lei Complementar 
nº 150/2015 tenham representado avanços no reconhecimento formal da categoria, tais medi-
das não foram suficientes para romper com a estrutura profunda de desigualdade que sustenta 
sua marginalização. O legado escravocrata, nesse contexto, resiste — transformado, mas ainda 
presente nas práticas e discursos jurídicos, políticos e culturais que moldam o cotidiano das 
trabalhadoras domésticas no Brasil.

1.1 O trabalho doméstico e a permanência do sistema escravocrata

O trabalho doméstico no Brasil, em sua configuração contemporânea, carrega as marcas 
profundas de um sistema escravocrata que moldou, historicamente, a divisão racial e de gênero 
do trabalho. A análise de Gilberto Freyre (2003) em Casa-Grande & Senzala ilumina essa heran-
ça ao destacar a relação de intimidade forçada entre senhores e escravizadas, forjando uma lógica 
de dependência e subalternidade que persiste sob a figura da empregada “quase da família”.

Pesquisas contemporâneas têm aprofundado o entendimento dessa continuidade histó-
rica, demonstrando como as práticas de exploração persistem no cotidiano de mulheres negras 
em contextos de vulnerabilidade social. Como destaca Luanna da Silva Figueira (2023), essas 
desigualdades não são simples resquícios do passado, mas expressões vivas de um sistema que 
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se atualiza mantendo o trabalho doméstico em condições precarizadas, atravessadas por marca-
dores de raça, gênero e classe. A autora afirma:

Mesmo havendo uma participação mais expandida da mulher no mercado de trabalho, 
em maior parte, trata-se de atividades laborais de baixa remuneração, com precárias 
condições e relações de trabalho, como o emprego doméstico. [...] Reconhecemos a 
desigualdade que afeta as trabalhadoras domésticas desde o período escravocrata no 
Brasil, inicialmente, um trabalho servil e, posteriormente, um trabalho de baixa remu-
neração, e [...] com um alto índice de informalidades e situação análoga à escravidão 
(Figueira, 2023, p. 363)

Esse cenário é analisado por Raissa Roussenq Alves (2017, p.10), ao afirmar que 
“mesmo no contexto do trabalho livre, a população negra tende a se inserir de forma mar-
ginalizada e precarizada no mercado de trabalho”, sendo comum sua presença em funções 
precarizadas e com pouca ou nenhuma garantia trabalhista, como ocorre no meio rural e no 
trabalho doméstico. A autora demonstra como essa inserção desigual reflete a permanência 
da lógica discriminatória sustentada por mecanismos institucionais de exclusão, apesar do 
discurso de neutralidade econômica.

Esse quadro fica ainda mais evidente quando se observa a forma como a economia mo-
derna foi construída. Segundo Katrine Marçal (2017), a teoria econômica tradicional se estrutu-
rou a partir da figura do “homem racional”, um sujeito autônomo, descolado das necessidades 
do corpo, das emoções e da interdependência — uma abstração que desconsidera completa-
mente o trabalho de cuidado. Nas palavras da autora:

Alguém tem de ser a emoção, para que ele possa ser a razão. Alguém tem de ser o cor-
po, para ele não ter de ser. Alguém tem de ser dependente, para que ele possa ser inde-
pendente. Alguém tem de ser terno, para que ele possa conquistar o mundo. Alguém 
tem de ser abnegado, para que ele possa ser egoísta. Alguém tem de preparar um bife 
para que Adam Smith possa dizer que esse trabalho não conta (Marçal, 2017, p. 42)

Ao transferir a responsabilidade pelos cuidados ao âmbito privado e não remunerado, 
o sistema econômico reforça sua desvalorização simbólica e material. No contexto brasileiro, 
essa função de suporte invisível recai historicamente sobre mulheres negras, evidenciando a in-
terseção entre racismo estrutural, patriarcado e exploração econômica. Dessa forma, o trabalho 
doméstico — embora fundamental — permanece à margem das narrativas predominantes de 
produção e valorização.

1.2 Invisibilidade institucional e o mito da “quase da família”

No contexto de muitos lares brasileiros, as trabalhadoras domésticas frequentemente 
são referidas como “quase da família”, expressão que, à primeira vista, pode parecer carregada 
de afeto, mas que, na prática, oculta uma realidade de negação de direitos. Essa retórica afetiva, 
ao romantizar a subordinação, contribui para a naturalização da desigualdade, desconsideran-
do o caráter contratual da relação e despolitizando a presença dessas mulheres no mercado de 
trabalho. Como analisa Marcela Rage Pereira (2023, p. 251), o afeto pode ser apropriado para 
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“estabelecer (e perpetuar) a exploração de outrem, na medida em que ocasiona o desvirtuamen-
to da relação de trabalho e exploração da mulher”. Em outro trecho, a autora complementa que:

Apesar de soar como relação inclusiva e igualitária, oculta a exclusão e submissão 
vivida pela trabalhadora. Assume o sentido de fronteira que exclui a trabalhadora do 
âmbito dos privilégios da família e a situa simbolicamente na posição de servir (Pe-
reira, 2023, p. 250)

Essa barreira simbólica atua diretamente sobre as práticas institucionais, fragilizando 
a atuação estatal ao sugerir que não há subordinação jurídica, apenas vínculos afetivos. Na 
prática, isso dificulta a fiscalização, inviabiliza o reconhecimento formal do vínculo emprega-
tício e compromete o acesso das trabalhadoras a direitos previdenciários e trabalhistas básicos, 
mantendo-as em situação de precarização. Como observa o Manual do Ministério do Trabalho 
e Emprego (2011), a configuração atual do trabalho em condição análoga à de escravo não 
requer a presença de violência física direta. A coação moral, a vigilância simbólica e o isola-
mento social — comuns nos casos de servidão doméstica — são suficientes para caracterizar 
o cerceamento da liberdade. A noção contemporânea de escravidão está, portanto, vinculada 
à violação sistemática da dignidade humana, o que torna a negligência institucional frente ao 
trabalho doméstico ainda mais grave.

1.3 Avanços legais e a lacuna de efetividade

A promulgação da Emenda Constitucional nº 72/2013 (PEC das Domésticas) e da Lei 
Complementar nº 150/2015 representou um marco histórico no reconhecimento formal da dig-
nidade do trabalho doméstico. No entanto, como será aprofundado na seção 4, a efetividade 
dessas normas enfrenta desafios estruturais. A persistente informalidade, somada à ausência de 
fiscalização eficiente e a resistência cultural à formalização evidenciam que os avanços legisla-
tivos foram insuficientes para romper com as desigualdades raciais e de gênero que sustentam 
a precarização dessa atividade.

A Organização Internacional do Trabalho reconhece que o trabalho doméstico é histo-
ricamente desvalorizado e que sua informalidade está fortemente associada à divisão sexual e 
racial do trabalho. Essa percepção é reforçada por Figueira (2023), ao evidenciar que o trabalho 
doméstico segue sendo uma das ocupações mais precarizadas do país, majoritariamente exer-
cida por mulheres negras. A autora observa que “o trabalho doméstico no Brasil representa um 
dos legados do período da escravidão e ocupado predominantemente por mulheres negras”, 
acrescentando ainda que “o trabalho, não raras vezes, representa ferramenta de opressão e de-
sumanização” (Figueira, 2023, p. 350).

A ausência de uma abordagem interseccional nas políticas públicas compromete a efe-
tividade das normas voltadas à proteção das trabalhadoras domésticas, especialmente negras e 
periféricas. A falta de dados desagregados e de capacitação adequada entre os agentes estatais 
contribui para a invisibilidade institucional dessa categoria, o que dificulta o desenvolvimento 
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de políticas públicas assertivas e a efetiva proteção contra a violência de gênero. Como aponta 
Marina Sampaio, Auditora-Fiscal do Trabalho:

Considerar fatores como raça/cor e gênero na formulação de políticas públicas con-
tribui para a redução de desigualdades sociais, pois torna possível o alcance de ca-
tegorias que, por muito tempo, foram invisíveis aos olhos do Estado, como a das 
trabalhadoras domésticas (Sampaio, 2023, p. 23)

A ratificação da Convenção nº 189 da OIT pelo Brasil, por meio do Decreto nº 
12.009/2024, impôs compromissos internacionais quanto à promoção do trabalho decente no 
setor doméstico. Entre eles, destacam-se a garantia de condições dignas, o respeito aos direitos 
fundamentais no trabalho e a proteção contra abusos e discriminação. No entanto, a implemen-
tação dessa agenda ainda encontra barreiras práticas. Como destacam Marina de Araújo Bueno 
e Rita Magalhães de Oliveira (2023), o ambiente doméstico impõe obstáculos específicos à 
atuação do Estado:

Além da questão cultural, que representa um imenso obstáculo ao combate do tra-
balho escravo doméstico e ao resgate das vítimas, existe, também, outra barreira à 
repressão desse crime. Pelo fato de os serviços serem prestados no interior de resi-
dências, a fiscalização é dificultada, motivo pelo qual a descoberta de situações de 
exploração depende, quase que exclusivamente, da denúncia de vizinhos ou outras 
pessoas próximas (Bueno; Oliveira, 2023, p. 199)

Sem políticas públicas estruturantes, formação interseccional de agentes fiscalizadores 
e mecanismos eficazes de acesso à justiça, a eficácia dessas normas tende a permanecer sim-
bólica. O desafio contemporâneo, portanto, é transformar o reconhecimento jurídico formal 
em efetivação concreta dos direitos das trabalhadoras domésticas, especialmente daquelas que 
enfrentam, simultaneamente, as opressões de gênero, raça e classe.

A permanência de dispositivos legais e simbólicos que naturalizam essa subalternidade 
exige análise que vá além da dimensão histórica; é necessário alcançar os sujeitos que viven-
ciam essas estruturas. A seção seguinte examina o perfil dessas mulheres e as barreiras estrutu-
rais que dificultam o pleno exercício de sua cidadania.

2 Perfil das trabalhadoras domésticas e as barreiras à cidadania

A compreensão do perfil das mulheres que realizam o trabalho doméstico no Brasil é 
essencial para analisar os impactos da exclusão estrutural sobre seus corpos e trajetórias. O con-
ceito de interseccionalidade, forjado no pensamento do feminismo negro, constitui uma lente 
crítica para revelar como raça, classe e gênero interagem na produção da desigualdade. Esta 
seção mapeia essas sobreposições, destacando não apenas as vulnerabilidades, mas também os 
espaços de resistência e agência das trabalhadoras negras.
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2.1 A interseccionalidade como ferramenta crítica

A análise interseccional vai além de revelar as estruturas que sustentam a precarização 
do trabalho doméstico; ela também ajuda a compreender de que forma a manifestação dessas 
estruturas nas trajetórias de vida, caracterizadas por múltiplas formas de exclusão. Carla Akoti-
rene (2019) reforça essa perspectiva ao afirmar:

[…] a interseccionalidade é, antes de tudo, uma lente analítica sobre a interação es-
trutural em seus efeitos políticos e legais. A interseccionalidade nos mostra como e 
quando mulheres negras são discriminadas e estão mais vezes posicionadas em aveni-
das identitárias, que farão delas vulneráveis à colisão das estruturas e fluxos modernos 
(Akotirene, 2019, p. 37)

Essa formulação evidencia que o pertencimento simultâneo a categorias de raça, gênero 
e classe não apenas amplia a exposição à desigualdade, mas também define, de forma estrutural, 
o lugar que essas mulheres ocupam no mercado de trabalho e na sociedade. No caso do traba-
lho doméstico, essas “avenidas identitárias” tornam-se campos de vulnerabilidade histórica e 
institucional.

A obra de Patricia Hill Collins (2019) contribui para a compreensão das estratégias de 
resistência simbólica adotadas por mulheres negras em contextos de opressão. A autora obser-
va que, diante da desvalorização social, muitas trabalhadoras domésticas desenvolvem siste-
mas próprios de avaliação ética fundamentados na dignidade pessoal e nos vínculos comuni-
tários, mensurando seu valor “menos pelo sucesso material que pelo ‘tipo de pessoa que ele 
é’” (Collins, 2019, p. 381). Essa lógica interna de reconhecimento contrasta com os estigmas 
impostos por estruturas racistas e patriarcais, evidenciando uma forma de agência silenciosa, 
porém eficaz, na reconstrução subjetiva da autoestima.

2.2 Dados sobre a exclusão racial, social e econômica

O perfil das trabalhadoras domésticas no Brasil revela a persistência de um padrão de 
exclusão marcado por desigualdades estruturais de gênero, raça e classe. As chamadas TDR 
— trabalhadoras domésticas remuneradas — são majoritariamente mulheres negras, de baixa 
renda e com baixa escolaridade. Em 2022, apenas 24,5% dessas profissionais contavam com 
contrato formal de trabalho, sendo as mulheres negras as mais expostas à informalidade e à 
ausência de garantias trabalhistas e previdenciárias básicas (Brasil, 2023, p. 12). Segundo o 
mesmo relatório, apenas 31,5% dessas mulheres estavam cobertas pela seguridade social, em 
contraste com 41% das trabalhadoras brancas (Brasil, 2023, p. 14).

Esses dados evidenciam que a precarização do trabalho doméstico não é apenas ques-
tão econômica ou legal, mas se configura como violação de direitos humanos. Como destaca 
o Ministério dos Direitos Humanos e da Cidadania, o perfil da categoria revela uma realidade 
alarmante de exclusão estrutural, marcada por vínculos informais, desproteção previdenciária 
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e exposição cotidiana a abusos que comprometem sua dignidade e cidadania (Agência, 2024). 
Ainda que haja reconhecimento jurídico formal, o acesso à cidadania plena continua sistemati-
camente negado para essa parcela da população.

A negação de direitos, como previdência social, licença-maternidade e estabilidade no 
emprego, contribui para a manutenção de ciclos de pobreza e marginalização social. A pan-
demia de COVID-19 intensificou esse panorama ao evidenciar a insuficiência das redes de 
proteção social e o abandono institucional dessas trabalhadoras em períodos de crise. Ademais, 
a carência de dados desagregados por raça, gênero e ocupação compromete a precisão do diag-
nóstico das desigualdades e dificulta a elaboração de políticas públicas eficazes, tema que será 
abordado na subseção 4.5.

De acordo com a Cartilha Trabalho Escravo Doméstico: Pontos de Atenção para Profis-
sionais do SUAS e do SUS (Brasil, 2022), como herança do regime escravocrata e da divisão 
sexual do trabalho, mulheres negras e pobres enfrentam maiores barreiras de acesso às políticas 
públicas e têm reduzidas possibilidades de mobilidade social. Para muitas, o trabalho domés-
tico constitui o único meio de sobrevivência e socialização. O documento também alerta para 
a situação de mulheres imigrantes nesse setor, frequentemente submetidas a isolamento social, 
barreiras linguísticas e ausência de vínculos comunitários — elementos que ampliam a vulne-
rabilidade a situações de trabalho análogo à escravidão.

Esse panorama exige a construção de políticas públicas específicas, sensíveis às condi-
ções concretas de vida dessas mulheres e capazes de reconhecer suas múltiplas vulnerabilida-
des. Apenas com medidas estruturantes e interseccionais será possível romper com a lógica de 
exclusão que atravessa historicamente o trabalho doméstico no Brasil.

2.3 A ausência de formação e políticas de inclusão profissional

A precarização do trabalho doméstico no Brasil não decorre apenas da informalidade 
ou da herança escravocrata, mas também da negligência histórica das políticas públicas em 
promover qualificação profissional e inclusão socioprodutiva para essa categoria. O perfil so-
cioeconômico das trabalhadoras domésticas revela um quadro marcado por baixa escolaridade, 
descontinuidade na trajetória educacional e escasso acesso a oportunidades formais de capaci-
tação. Apesar da centralidade dessas mulheres no funcionamento da vida social, seus percursos 
formativos seguem invisibilizados pelas políticas institucionais.

Segundo relatório da Secretaria Nacional de Cuidados e Família do Ministério do De-
senvolvimento e Assistência Social (2025), o acesso à formação e à proteção social permanece 
limitado, agravando a reprodução das desigualdades que afetam essas mulheres:

A insuficiência da oferta pública de serviços de cuidado se soma a outros condicionantes 
que afetam, em maior medida, as trabalhadoras negras e provenientes de famílias de 
menor renda, o que contribui para uma reprodução da desigualdade (Brasil, 2025, p. 28)
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A ausência de políticas estruturantes de qualificação e de valorização do trabalho do-
méstico como ocupação legítima contribui para a reprodução de padrões históricos de subal-
ternização. A informalidade e a baixa renda associadas à função são agravadas pela omissão do 
Estado em oferecer alternativas reais de ascensão profissional e mobilidade social, tratando o 
trabalho doméstico como destino natural de mulheres negras e pobres. Essa negligência insti-
tucional não apenas aprofunda as desigualdades, como também revela formas persistentes de 
violência simbólica e estrutural, que serão analisadas na próxima seção, à luz da invisibilização 
dessas trabalhadoras nas políticas públicas.

3 Formas de violência e invisibilização nas políticas públicas

As trabalhadoras domésticas estão expostas a diversas formas de violência — física, psi-
cológica, simbólica e institucional — muitas vezes normalizadas no cotidiano e invisibilizadas 
pelo Estado. Essa violência se manifesta tanto nas relações interpessoais quanto na estrutura 
normativa e operacional das políticas públicas. A análise de casos concretos ilustra como essas 
camadas de opressão se manifestam, destacando exemplos específicos que perpetuam a exclusão

3.1 Casos emblemáticos e a violência institucional

A análise de situações reais evidencia como a violência estrutural, racial e de gênero se 
manifesta de forma persistente nas relações de trabalho doméstico no Brasil. Os exemplos de 
mulheres resgatadas em condições análogas à escravidão demonstram a permanência de práti-
cas que remontam ao período colonial, sob novas formas jurídicas e simbólicas.

Casos como os de Madalena Gordiano e Madalena Santiago da Silva, analisados por 
Leal (2023), evidenciam a reprodução contemporânea da servidão doméstica. Ambas foram 
submetidas por décadas a jornadas exaustivas, confinamento, ausência de remuneração e pri-
vação de liberdade, sob o discurso de serem “parte da família”. Foram impedidas de estudar, 
privadas do convívio social e exploradas economicamente por famílias de classe média e alta, 
sem qualquer intervenção estatal ao longo dos anos. Esses episódios revelam como o discurso 
afetivo atua como dispositivo de invisibilização da exploração, naturalizando a subalternidade 
de mulheres negras no espaço doméstico.

Outro caso emblemático é o de Miguel Otávio, ocorrido em 2020, durante a pandemia 
de COVID-19. Filho de Mirtes Renata de Souza, empregada doméstica, Miguel caiu do nono 
andar de um prédio de luxo em Recife enquanto sua mãe trabalhava e a empregadora negligen-
ciava os cuidados com a criança. Apesar da condenação da ex-patroa, a pena não foi cumprida. 
Cinco anos depois, Mirtes continua lutando por justiça e denunciando o racismo institucional 
como causa da impunidade. O caso escancara a seletividade do sistema penal e a desproteção 
vivida pelas trabalhadoras domésticas e suas famílias (Agência Pública, 2025).
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Além desses, novos casos continuam a ser registrados. Em julho de 2024, o Ministério 
do Trabalho e Emprego resgatou uma mulher de 59 anos em Copacabana (RJ), submetida ao 
trabalho doméstico sem salário desde os 12 anos, sem direito à educação e vivendo em total 
isolamento (MTE, 2024). Em junho de 2025, outra mulher foi resgatada em Manaus (AM), 
após mais de 30 anos de trabalho forçado, sem qualquer registro formal, folgas ou remuneração 
(MTE, 2025). Tais casos reforçam que, apesar da legislação vigente, o espaço doméstico conti-
nua sendo blindado por discursos de intimidade e invisível à fiscalização do Estado.

De acordo com levantamento da Repórter Brasil (2025), mais de 2 mil mulheres foram 
resgatadas de trabalho escravo no país desde 2003, a maioria delas negras, com baixa escolari-
dade e em extrema vulnerabilidade social. A concentração desses casos em ambientes urbanos 
e domésticos evidencia a omissão estrutural do Estado na proteção de trabalhadoras cuja explo-
ração ocorre dentro de lares privados, longe da vigilância institucional.

Essa negligência estatal também se expressa como violência institucional. A ausência 
de protocolos específicos, a lentidão do sistema judiciário e a insuficiência de formação interse-
torial entre profissionais das áreas de segurança, saúde e justiça dificultam a responsabilização 
dos agressores e contribuem para a manutenção da impunidade. Segundo dados do Ministério 
do Trabalho e Emprego (2022), muitas denúncias de trabalho escravo doméstico não resultam 
em responsabilização criminal, especialmente quando os abusos ocorrem dentro do espaço do-
méstico, ainda socialmente tratado como inviolável.

A ausência de uma abordagem interseccional nas políticas públicas compromete a efi-
cácia das ações governamentais ao negligenciar a forma como sistemas de opressão, tais como 
racismo, sexismo e classismo, interagem para consolidar a exclusão social. Como explica Me-
deiros (2019, p. 84), a interseccionalidade “direciona a análise para a interseção entre identida-
des sociais, especialmente de minorias sociais, e sistemas, ou estruturas, de dominação e dis-
criminação”. Sem dados específicos, recortes analíticos sensíveis e estratégias territorializadas, 
os programas públicos tornam-se genéricos e ineficazes. O resultado é um descompasso entre 
os compromissos do Estado e as reais condições de vida das trabalhadoras domésticas, refletido 
inclusive no descumprimento de metas da Agenda 2030, como os ODS 5, 8 e 10.

Esse cenário evidencia que a omissão do Estado não é apenas falha, mas parte de um pa-
drão estrutural de exclusão. A seguir, a análise se volta às políticas públicas estruturantes, seus li-
mites e suas possibilidades no enfrentamento das desigualdades que atingem essas trabalhadoras.

4 Políticas públicas estruturantes: invisibilidade, entraves e possibilidades

Esta seção tem como objetivo analisar a presença — ou a ausência — das trabalhadoras 
domésticas nas políticas públicas de enfrentamento à violência de gênero no Brasil. Parte-se da 
constatação, amparada por dados e literatura crítica, de que, embora haja avanços legais e ins-
titucionais, o recorte interseccional de gênero, raça e classe ainda não é incorporado de forma 
estruturante nas ações do Estado, o que resulta na persistente lacuna de efetividade das normas 
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protetivas. Assim, discute-se o marco legal vigente, os obstáculos à sua efetivação, os limites 
institucionais da resposta estatal e os caminhos possíveis para a construção de políticas públicas 
mais justas e inclusivas.

4.1 Marcos legais e diretrizes institucionais

A proteção das trabalhadoras domésticas foi formalmente reconhecida por marcos le-
gais importantes, sobretudo a Emenda Constitucional nº 72/2013 (PEC das Domésticas), que 
estendeu a essas profissionais a maior parte dos direitos previstos na Consolidação das Leis do 
Trabalho, e a Lei Complementar nº 150/2015, que regulamentou as condições do contrato de 
trabalho doméstico. No plano internacional, a ratificação da Convenção 189 da Organização 
Internacional do Trabalho (OIT), em 2018, reforçou o compromisso do Brasil com a promoção 
do trabalho decente no setor.

No âmbito penal, a reforma do artigo 149 do Código Penal ampliou o conceito de traba-
lho análogo ao de escravo, incluindo situações de jornada exaustiva, cerceamento de liberdade 
e condições degradantes — todos elementos presentes em inúmeros casos envolvendo trabalha-
doras domésticas, como discutido nas seções anteriores.

Contudo, conforme reconhece o próprio Ministério do Trabalho e Emprego (MTE), “a 
ausência de articulação interinstitucional e de políticas públicas contínuas inviabiliza a eficácia 
da estrutura normativa” (MTE, 2022), resultando na não efetivação dos direitos e na manuten-
ção das vulnerabilidades enfrentadas pelas trabalhadoras domésticas. Os avanços legislativos, 
embora relevantes, não têm se traduzido em mudanças concretas na realidade vivenciada por 
essas mulheres, especialmente no que se refere ao acesso à justiça, à fiscalização do ambiente 
doméstico e à garantia efetiva dos direitos reconhecidos em lei.

Além disso, planos nacionais como os de Erradicação do Trabalho Escravo (2008) e 
de Enfrentamento ao Tráfico de Pessoas (2018) carecem de estratégias específicas para o setor 
doméstico. A ausência de recorte interseccional — de gênero, raça e classe — compromete sua 
efetividade, revelando uma desconexão entre a letra da lei e as políticas públicas necessárias 
para sua aplicação.

4.2 Interseccionalidade e o papel do estado na superação da invisibilidade

A fragilidade das políticas públicas voltadas às trabalhadoras domésticas é reflexo dire-
to da ausência de uma abordagem interseccional. O modelo dominante ainda adota uma pers-
pectiva neutra e universalista, que ignora os marcadores de raça, classe e gênero, tratando “as 
mulheres” como grupo homogêneo. Essa simplificação obscurece a realidade das mulheres 
negras, pobres e periféricas, que ocupam a base da pirâmide social e laboral.
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A defesa da incorporação da perspectiva interseccional na análise e na formulação 
de políticas públicas é parte de um esforço de identificar os múltiplos fatores que 
aumentam as possibilidades de qualquer política de criar novas ou agravar velhas 
desigualdades (Medeiros, 2019, p. 84)

Mesmo quando há iniciativas institucionais, como a Cartilha Trabalho Escravo Domés-
tico: Pontos de Atenção para Profissionais do SUAS e do SUS, elas não se inserem em um plano 
estruturado e contínuo. O próprio documento reconhece “a invisibilidade das violações de di-
reitos e das situações de trabalho escravo contemporâneo que ocorrem no ambiente doméstico e 
a vulnerabilidade das trabalhadoras domésticas resgatadas” (Brasil, 2022, p. 5). E complementa 
ao afirmar que esse perfil de vulnerabilidade:

Reflete desigualdades estruturais da sociedade brasileira com raízes em processos 
históricos e culturais associados ao regime de produção escravagista, bem como à 
divisão sexual do trabalho e à localização do país na divisão internacional do trabalho 
(Brasil, 2022, p. 11)

Esse cenário reforça os limites da ação estatal diante da informalidade persistente, da 
fragilidade das redes de proteção e da falta de fiscalização adequada. Diante disso, o protago-
nismo da sociedade civil, em especial de organizações como a Federação Nacional das Tra-
balhadoras Domésticas (Fenatrad), tem sido fundamental para denunciar violações, articular 
políticas e promover a valorização da categoria. Como afirma Djamila Ribeiro (2017, p. 90), 
“Quando uma mulher se empodera, tem condições de empoderar outras”. A construção de polí-
ticas públicas verdadeiramente inclusivas depende do reconhecimento dessas vozes, historica-
mente silenciadas, como agentes centrais no processo democrático.

4.4 Orçamento público e prioridades políticas

Outro aspecto central para a efetividade das políticas públicas é sua inserção nos ins-
trumentos de planejamento e orçamento. A baixa execução orçamentária das ações voltadas à 
igualdade de gênero e raça revela a falta de prioridade institucional e contribui para a manuten-
ção da desigualdade estrutural.

A ausência de um planejamento fiscal que reconheça as especificidades interseccionais 
desse grupo reflete o descompasso entre a retórica de proteção social e a realidade da destina-
ção de recursos. A transversalidade de gênero e raça raramente orienta a construção de peças 
orçamentárias — como o Plano Plurianual (PPA) e as Leis Orçamentárias Anuais (LOA) —, 
comprometendo a continuidade de ações estruturantes.

Uma proposta legislativa relevante nesse contexto é o Projeto de Lei nº 5760/2023 (em 
tramitação), que dispõe sobre a concessão automática do Benefício de Prestação Continua-
da (BPC) às mulheres resgatadas de condições análogas à escravidão. A justificativa do texto 
reconhece que muitas dessas vítimas acabam retornando ao ciclo de exploração por ausência 
de renda e suporte institucional. A medida busca corrigir a lacuna entre o resgate formal e a 
autonomia real, propondo um amparo assistencial que perdure até o acesso à aposentadoria. 
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Trata-se de resposta com forte potencial de impacto social, especialmente em relação às vítimas 
do trabalho escravo doméstico.

No entanto, a proposta ainda carece de dispositivos que articulem a concessão do bene-
fício com políticas públicas de reinserção educacional, acompanhamento psicossocial e qualifi-
cação profissional. Isso reforça a importância de uma abordagem orçamentária integrada, com 
previsão de recursos contínuos e metas mensuráveis. Como propõem estudiosos do orçamento 
público sob perspectiva de gênero, trata-se de questão de justiça fiscal e reparação histórica 
frente a séculos de exploração e exclusão.

4.5 Monitoramento, produção de dados e avaliação de impacto

A ausência de dados desagregados por raça, gênero e ocupação é um dos principais 
entraves para a construção de políticas públicas eficazes. Essa lacuna impede diagnósticos pre-
cisos, compromete o monitoramento de violações e invisibiliza a realidade das trabalhadoras 
domésticas, dificultando sua priorização política. 

Instituições como IBGE, IPEA, Dieese e o próprio MTE devem ser fortalecidas para pro-
duzir e cruzar informações sobre trabalho doméstico, violência de gênero e violações de direitos 
humanos. É fundamental também que o sistema de justiça — especialmente Ministério Público 
do Trabalho e Defensorias Públicas — incorpore esses dados em suas estratégias de atuação.

A criação de indicadores específicos de monitoramento — como o número de fiscali-
zações em residências, os registros de denúncias e os acordos com reparação integral — pode 
transformar a gestão pública, orientando-a para resultados concretos e mensuráveis. No en-
tanto, enquanto a produção de dados permanecer fragmentada e desarticulada, a realidade das 
trabalhadoras domésticas seguirá invisibilizada.

Dessa forma, enfrentar o apagamento estatístico implica, necessariamente, enfrentar 
também os apagamentos histórico, social e político que incidem sobre essa categoria. Conside-
rando o que foi discutido ao longo deste trabalho, impõe-se a necessidade de políticas públicas 
que transcendam o reconhecimento normativo e passem a incorporar, de forma efetiva, a expe-
riência concreta dessas mulheres nas prioridades do Estado.

Considerações finais 

O presente artigo demonstrou que a desvalorização do trabalho doméstico no Brasil pos-
sui raízes históricas profundamente vinculadas ao período escravocrata, com reflexos que per-
sistem na estrutura social e jurídica atual. Ainda que avanços normativos tenham reconhecido 
formalmente os direitos das trabalhadoras domésticas, permanece distância significativa entre 
a legislação e sua aplicação concreta, em grande parte devido à sua invisibilidade nas políticas 
públicas e à negligência da abordagem interseccional. A herança da escravidão se manifesta de 
modo simbólico e material nas práticas cotidianas, perpetuando estigmas e desigualdades que 
marginalizam especialmente mulheres negras em situação de vulnerabilidade.
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Na análise do perfil socioeconômico das trabalhadoras domésticas, observou-se a pre-
dominância de mulheres negras, de baixa escolaridade e renda, expostas à informalidade, à 
insegurança previdenciária e à exclusão institucional. A ausência de políticas de qualificação e 
inclusão profissional contribui para a naturalização da precarização. A interseccionalidade se 
revelou essencial para compreender como os marcadores de raça, gênero e classe se articulam 
para manter essa população em posições subalternizadas, comprometendo o acesso a direitos 
fundamentais e à cidadania plena.

Foram identificadas múltiplas formas de violência — física, psicológica, simbólica e 
institucional — às quais essas trabalhadoras estão submetidas. A análise de casos emblemáticos 
evidenciou a permanência de práticas de exploração e servidão no ambiente doméstico, muitas 
vezes invisibilizadas sob o discurso da afetividade. A negligência estatal e a ausência de respos-
tas intersetoriais contribuem para a reprodução da impunidade e da exclusão social, revelando 
a omissão institucional como uma das formas mais contundentes de violência, e consolidando a 
invisibilidade que compromete o pleno acesso à cidadania e a garantia de seus direitos.

No exame das políticas públicas, verificou-se que, embora existam dispositivos legais 
e normativos relevantes, eles não são acompanhados por práticas efetivas de fiscalização, or-
çamento adequado, produção de dados qualificados ou abordagem interseccional contínua. A 
falta de articulação entre as ações estatais e as especificidades vivenciadas pelas trabalhadoras 
domésticas evidencia a fragilidade do compromisso institucional com a transformação da rea-
lidade dessa categoria.

Dessa forma, a análise permitiu responder ao problema de pesquisa ao demonstrar que 
as políticas públicas de enfrentamento à violência de gênero no Brasil não contemplam, de 
forma efetiva, as especificidades e vulnerabilidades das trabalhadoras domésticas. A ausên-
cia de perspectiva interseccional impede que essas políticas atendam às múltiplas camadas de 
opressão que atingem esse grupo. Assim, conforme os dados apresentados, verifica-se que a 
omissão do Estado na proteção integral dessas mulheres representa um entrave à concretização 
dos direitos humanos e à efetividade da justiça social.

A pesquisa identificou que o fortalecimento das políticas públicas voltadas às trabalha-
doras domésticas exige a integração de ações que envolvam educação, assistência social, fisca-
lização trabalhista e justiça, com foco na superação das desigualdades estruturais. Recomenda-
-se a implementação de protocolos intersetoriais de identificação e atendimento de vítimas, a 
destinação orçamentária específica para ações de enfrentamento à violência no setor doméstico, 
o aprimoramento da produção e uso de dados desagregados por raça, gênero e ocupação, bem 
como a capacitação de agentes públicos sob enfoque interseccional. Ademais, é fundamental 
reconhecer as trabalhadoras domésticas como agentes centrais no processo democrático, ga-
rantindo sua participação na formulação, execução e monitoramento das políticas públicas que 
lhes dizem respeito.
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